
LEI NO 2 4/65

•••Sumula: Aumenta o valor dos lotes
de Vista Alegre.

A C'~\t·1ARf\ t4llfHICIPAL DE COROm~L \TIVIDA, H'stado do P raná,
decrota e eu, Ot~vio Castro, Prefeito I.Junlclpal em exerciclo, san
ciono a serruinte L~l.

fl...rt. 1º) - Os lotes urbanos e suburbanos do D13tri to de
Vlst Alegl'a,!J. partir de 1Q de Abl~il dte 1.966, são aunent ados em
seu "I.ralôr. em 50% (cinquent.a por cento.

. ,
Ar t , 2(1) - ~ta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

bllcagáo,-revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do .<r.3fe1to 1~;unlcipaJ.de Coronel ·VIVldéi., 30 de

D8Zel'1 ro de 1.965.,-

-.-....,----_._---
OTAVIO CASTRO

Prefeito em exerclcl0._


